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Congonhas, 30 de outubro de 2023.

Exmo. Sr.
Igor Jonas Souza Costa
DD, Presidente

Assunto: Requisita contraçâo de empresa especializada.
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Conforme requerido pelo Vereador Lucas Santos e deliberado pelos membros
da Comissão Especial de Inquêrito nomeada peia portaria 177 12023 (em anexo),
nos termos do artigo 2" Lei Federal 1.579, de 18 de março de 1952, REQUISITO dc
Vossa Excia., a contrataÇâo de empresa especializada em auditoria de contratos
firmados entre o Poder Executivo e a entidade Pró-vida no período entre 2O2 1 ató a

presente data.
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